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ARACROZ írfll _. / Pg nª 
Gabinete do Prefeito ~ ~ {)J.QJ_ 

APROVADO TURNO ÚNICO 

~º-'·,..,:~<:!_,,~......._ 

PROJETO DE LEI N.º 046/2022. 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA 
PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, fAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica alterado o anexo I, da Lei n.º 3.987, de 16/10/2015, passando a 
ter a seguinte redação: 

ANEXO! 

[ ------ ------ ------~---~ 
Idade : Valor 

i ------~li;49-~~<2~~----- i- ___ Rli3,78 r 50 a 59 at10S ! R$ 104,40 
r- 60 a 69 anos r-- l{J_ 164,62 -1 
1 70anosoumais 1 R$212,36 _J 

Parágrafo único: Aos servidores ativos e aos inativos que recebem o referido 
auxílio em valor superior ao disposto nesta Lei, fica garantido o valor disposto nas Leis 
números 3.987115 e 4.272/2019, até que o reajustes dos valores dispostos nesta Lei alcance 
o valer pago anteriormente. 

Art. 2º As despesas. clecorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria consignada nos Ôrçamentos anuais do Município de Aracruz. 

\ 

Art. 3º Fica re:vogada atei n.º 4.272, de 13/11/2019, permanecendo seus 
efeitos pani os contemplados no parágrafo único, do art. 1 ºdesta Lei. 

Art. 4° Es1a Lei entra erri vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
e fritos a O l/04/2022. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de junho de 2022. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Munic:ipa J 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Aracruz/ES, 03 de junho de 2022. 

MENSAGEM N.º 046/2022 
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de 
Lei que dispõe sobre o reajuste de 100% (cem por cento) do auxílio para pagamento de plano 
de saúde dos servidores públicos, em atenção ao art. 139, da Lei n.º 2.898/06 combinado 
com a Lei n.º 3.987/15. 

Conclui-se, portanto, que o objetivo norteador da presente propositura é 
garantir ao servidor a assistência a saúde de forma mais abrangente, e em cumprimento ao 
Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta e Autarquias. 

Certos da habitual atenção de Vossas Excelências no sentido· de acolher e 
aprovar o Projeto de Lei em anexo renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente,. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracrui - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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legislativo@aracruz.es.leg.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Bom dia! 

Jaqueline Gratz Mantovani <jaqueline@aracruz.es.gov.br> 
quarta-feira, 8 de junho de 2022 09:52 
legislativo@aracruz.es.leg.br 
Impacto financeiro PL n.0 046/2022 
IMPACTO FINANCEIRO PL 046-2022.pdf 

Pg nº 
.~er 

·~ cí\JíA-

Segue o Impacto Financeiro referente ao PL n.º 046/2022, que dispõe sobre o reajuste do Plano de Saúde dos 
servidores, para providências. 

Atenciosamente, 

Jaqueline Gratz Alexandre 
Agente Administrativo Ili 

,~ ":GOV - (27) 3270 7018 

~-Jáqueline@aracruz.es.gov.br 

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação, distribuição 
ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, 
preposto, ou a pessoa responsável pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, 
distribuição ou reprodução é estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta 
comunicação tenha sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem. 

Prefeitura do Município de Aracruz-ES www.aracruz.es.gov.br 

) 
./ 
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IMPACTO FINANCEIRO - PREFEITURA E IPASMA 
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785.990,40 



E$tado do Espírito Santo 
Prefeitura MuniCipal de Arácruz 
Secretaria Municipal çle Finanças 

CONSIDERAÇOE$ RELATIVAS AO LIMITE DALRF PARÀ O EXERCICIO ATUAL E DOIS SEGUINTES: 

DE;!stacados abaixo, os impactos com novas despesas com pessoal e encargos com repercussão anual: 

1.0) Despesas de Pessoal e Encargos já analisadas a partir de janeiro de 2022 (LOA 2022): 

SUB-TOTAL de impactos 

2.0) IMPACTOS EM ANÁLISE: 
2.1) • Reajuste do Auxílio Plano de Saúde. 

TOTAL DOS IMPÀCTOS (1.0 + 2.0) ............ , ......... , ... .. 

3.0) COMPARAÇÃO DOS INCREMENTOS COM LIMITE PRUDENCIAL DA LRF: 

3.1) Receita Corrente liquida (RGF 3:0 Quadrimestre 2021) .... ; ....................... ,., ............................................................................ . 
3.2) Limite Máiçimo (54,0%) para despesas com PessciallRCL (incisos 1, li e Ili, art. 20 da LRF) ................................................... . 

3.3) Limite Prudenéial (51,3%) para despesas com Pessoal/RCL (parágrafo único do art 22 d.a LRF) ...................................... . 
3.4} Limite de Aierta (48,6%) para despesas com Pessoal/ROL (inciso li do §1° do art. 59 da LRF} ............... , ............................. . 

3.5) Despesa Total de Pessoal e Encargos Soc;iais (RGF 3.º Quadíirnestre} ......................................................... ....... : ....... .. 
3.6) lnc;remento To.tal Acumulado pará 2022 íncluirldô esta análise .................... , ...... , ........................................................... . 
3-7 Percentual da des ·esa de Pessoal/RCL 2022 -Atual 3.5Í 3.1) .................................. ,., .... ., ......................................... .. 

4.0j CONSiDERAÇÃÓ DOS IMPACTOS AN!JAIS COM A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PROJETADA 2022 e 2023: 

4.1) Receita Corrente Liquida Estimada para 2023 ........................................................................ , ..... , ...................................... . 
4.2) Despêsa Líquida c.om Pessoal e Encargos Sociais - Estirnada para 2023 .......................................................... ,. ... ,, .............. .. 

4.3) Impacto financeiro pªra 2023 , ....................................................... , .............................................................................................. . 
4.4) Incremento Total Acumulado. ara 2023 incluindo esta análise 4.2 + 4:3 ................................................ ,. .. ,. ............. , .............. . 

4.6) ReceUa Corrente Liquida Estimada para 2024 ........ , ............................................................. ,., .......................... , .............. . 
4.7) Despesa Liquida com Pessoal e Encargos Sóciais - E;stimada para 2024 ........................................... , ........ , ........................... . 
4.8_) Impacto financeiro parà 2024 ........ ,.,..,. ........... , .................................................................................................................. . 
4.9) Incremento Total Acumuladó pàra 2024 incluindo esta_ análise .4.7 + 4.8 ............................. , ......................................... . 

NOTAS: 

1.11 

15.970.545,41 

458.494;40 

16.429.039,81 

560 .. 561.067,38 
302. 702.976,39 

287.567.827,57 

272.432.678,75 
197.793.882,10 

16.429,039,81 

592. 793.328, 75 
204.716.667,97 

24.080.183, 78 
228.796.851,75 

626.878 945.16 

211.881.751,35 
24.922.990,21 

1 - Considerando o resultado apurado nos itens 3.8, 4.5 e 4.1 O, ressaltamos que o atendimento do pleíto çipresentado no item 2 .. 1 esta 
enquadrado nos limites estabelecidos pela LRF, estando muito abaixo do limite de alerta (48,6% da RCL) tanto para a despesa projetada 
2022, como para as projeções de 2023 e 2024. 

2 - Salientamos que os cálculos de limites da LRF levam em consider?ção o cenário atual e as projeções de crescimento do PIB e de 
,· inflação para os Pericido de 2023 e 2024 constantes do LDO 2022 para a receita, e uin crescimento vegetativo projetado de 3,5% (três 
\.._) virgula cinco por cento) para a desp~sa de pessoal nos mesmos períodos. 

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO ENQUADRAMENTO ORCAMEN_TÁRIO: 

Para 2022, o impacto orçamentário relativo às novas despesas com pessoal e encargos acumuladas em 2022 na Prefeitura Municipal de 
.Aracruz é de R$ 16.429.039,81 (dezesseis milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, trinta e nove reais e oitenta e um centavos). 
considerando o reajuste a partir de Junho de 2022, projetamos o impacto nos 07 (sete) últimos meses de 2022, elevando o índice à 
38,21 % da Receiíta Corrente Liquida. 

Para os exercícios de 2023, o impacto representa R$ 24.080.183,78 e para 2024 representa R$.24.922.990,2l resuitando nos indíces de 
38,59% e 37,77% respectivamente. 

Aracruz, 06 de junho de 2022 

lmpacró Finané:eiro 2022 
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PROCESSO: 4743 /202 

REQUERENTE: SEGOV 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: MINUTA DE PROJETO DE LEI SOBRE REJUSTE DE PLANO DE SAÚDE 

1 ·RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo no qual a SEGOV solicita análise de Minutà 
de Projeto de Lei que dispõe reajuste de auxilio para pagamento de plono de 
saúde dos servidores públicos do Município de Arac:::ruz; 

O intento não é outro senão "garantir ao servidor a assistência a saúde de 
forma mais abrangente" (fl. 18). 

Mensagem de Lei às fls. 18. 

Minuta de Projeto de Lei às fls. 17. 

Impacto financeiro às fls. 19. 

Impacto financeiro de despesas de pessoal sDbre a RCL - anual. 

É o relatório. Passo a opinar. 

li · ANÁLISE DOS AUTOS 

De início, çumpre esçlarecer que a presente manifestàção jurídica toma como 
fatos somente o que esta exposto nos documentos constantes do presente 
feito, presumindo çiinda verdadeiras e legítimas todas as declaração dos 
servidores envolvidos, sem adentrar ainda o mérito das decisões discrícionárias 
tomadas pelos servidores competentes. 

Pois bem. Conforme de conhecimento comezinho. a elevação de um Projeto 
de Lei ao patamar de Lei Muníeipal passa necessariamente pela vçirificação 
de dois requisitos no caso concreto. quais sejam, a constitucionalidade de seus 
termos e a presença de interesse público na sua concretização, 

No que tange à constitucionalidade formal, observa-se que nõo há vício, uma 
vez que: 

·~ 

l) quanto â competência para dispor sobre a matêria, tem~se que 
compe. te ao M .. u~icí.pio legislar sobre assuntos de interesse local no~ 
termos do art. 30, 1nc1so I, da CRFB/ 1988. 1 • 

1 . 
;, 

ti' 

Procuradoria 
·...__./ 

Av: Morobá, 201 Bain~o Morob~, AracruzcES ! Ccp 29192-733 
'fel: (27)3270-7006 i (27) 3270-7007 I www.aracruz,es.gov.br 



Procuradoria 

2) quanto à competência para iniciativa da matéria, pelo princípio da 
simetria, verifica-se que não há vedação contida no art. 61, § 1º e incisos, 
da CRFB/1988 e att. 63, parágrafo único e incisos, da CEES/l 989. 

Em relação à constitucionolidoge material, observa-se que o ato normativo 
não afronta qualquer preceito ou princípio da Lei Maior- Estadual, ou seja, não 
há incompatibilidade de contevdo entre a minuta do projeto de lei e a 
CEES/1989, não havendo, portanto, confronto com qualquer regra ou princípio 
constitucional. 

Logo, cristalinà competência do Prefeito Municipal pàra iníciàr o processo 
legislativo em comento. 

Com isso, firmado nas razões e fundamentos postos até aqui, tenho por 
constitucional o Projeto de Lei em avaliação, tonto por sua iniciativa quanto 
pela matéria que obrigq. 

Prosseguindo, passando agora ao outro pólo de nossa avaliação, quero dizer, 
à verificação do interesse público na transformação do Projeto em Lei 
Municipal, tenho para mim que tdl exigência resta satisfeita; dado que 
obviamente interessa ao Município de Aracruz,. entenda-se, a seu Poder 
Público e a sua sociedade, o estabelecimento da Lei que visa auxiliar o acesso 
à saúde aos servidores públicos municipais, bem como cumprir as exigências 
previstas no Estatuto dos Servidores de Aracruz. 

Quanto à técnica legislativa, verifica~sê qve, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, não há alterações a serem sugeridas. 

Ili - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, opinamos pela legalidade, constitueionalidade, 
juridicidade e boa técnic9 legislativa da minuta de Projeto de Lei de fls. 17, 
tendo em vista d ôbservâneia das disposições Constitucionais e legais 
pertinente$ 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Aracruz/ES, 03 de junho 2022. f L /\ ,.... A 

LARYSS~rEwbQJJJ 

Procuradoria 

Subprqcuradoro G rol para Assuntos Jurídicos 
Decrêt~ty\unic'. ai nº 39 .097, de 14/0 l /2021 

Av. Morobá, 20 ! 8aírro.Morobá, Aracruz-ES i Cep 29192-733 
Te!: (27) 3270-70061(27)3270-7007 I www.aracruz.es.gov.br 



PROCESSO Nº 4743/2022 

DECLARAÇÃO 

Pg nº 
·=-Qo'] 

C<~ CMA. 

Aracruz, 06 de junho de 2022. 

Vimos por meio deste, declarar, em atenção ~o inciso 11, do art, 16, da Lei Complementar nº 
10112000, que a minuta de projeto de lei. que dispõe sobre o re'l:i:uste de a:uxHio. para pagamento de 
plano de saúde disposto na Lei nº 3.987, de 16/10/2015, oríunda do processo administrativo 
4743/2022, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária. anual, 
compatibilidade com o plàno plurianual e con1 a Lei de Diretrizes Orçainentáriàs . 

. MARCUS 
Secretário de Administração e Recursos Humanos 

Av. Morobá. 20 ! Bairro Morvbá. Arncruz-ES 1Cep29192-733 
1 www.aracruz.cs.gov.br 
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COMISSÃO DE CONST~TUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 046/2022 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA PA 

PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: JEAN PEDRINI -Vereador 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relataria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 046/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA 

PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracru:- E!.~' - ('EP 29. !90-0lí2 Te!.: (l7) 325fí-9./6fi 
Site: 11·w11·.aracrzi=.es.leg.br e-mail gabineteif'm1pedri11iú1!aracr1r;;.,_es.lee:.bx 

Gabi11e1e f'ereador JEAN PEDRl:VI Pág111a /de 5 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O Projeto de Lei que dispõe sobre o reajuste de 100% (cem por cento) do auxílio 

para pagamento de plano de saúde dos servidores públicos, em atenção ao art. 

139, da Lei n. 0 2.898/06 combinado com a Lei n.º 3.987/15. 

Passo a Opinar. 

ili - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE .,JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, i, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

Ili ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL; 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISlATiVA DO PROJETO DE llEI 

A rigor Projeto de Lei nº 046/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o qual 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS está tecnicamente certo. Em relação a competência do 

!?110 Professor Lobo. 550- Centro -Aracru::-- EIS-- CEP 29.191)..1)62 Te/.: (27) 3156-9466 
Sir.:: innr.W'Cl<'f'll.:.es. leg. br e-mail gahí11etejea11pedri11i(q1aracru::.es.legk 

CJabinere 1 ereador JEAN PEDR!.N/ Página 2 de 5 
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executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da República, incisos 12 e 113, a 

qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de interesse local. 

Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE.·:. 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro 

qualquer violação a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem 

ainda incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam a matéria, 

tendo em vista que a presente proposição somente dispõe sobre matéria 

orçamentaria. 

Nesse sentido, o projeto está alinhado aos princípios constitucionais e no campo 

da constitucionalidade material, merecer prosperar. 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracru:::- EIS- CEP 29. IY0-062 Te/.: (!7) 3256-9./6fí 

Site: H"1F11·.aracru::.es.leg.br e-mail gabi11eteiea11pedri11iw>aracnc.es./eg.br 
Gal>inele l'ereadúrlEAN f'EDR/NI Pâg1110 3 de 5 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, Ili, da Constituição 

Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 

tributário, tal obrigação seria direcionada exclusivamente à União nos termos do 

art. 24, 1, § 1° da CF/88), de modo que as normas estaduais e municipais sobre 

matéria tributária não estariam sujeitas ao mesmo regime das leis complementares. 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

VI - DA TÉCNICA lEGISlATIV A 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC nº 95/98. 

Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a organização do 

ordenamento jurídico. 

Analisando o projeto de lei, observo que a proposição está em conformidade com 

a referida norma. 

VII-CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de. Lei nº 046/2022, instado a 

opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Nua Professor Loho. 550- Ce/1/ro- Aracru:- E'S-CEP 29.190-062 Te/.: C7) 3256-9./66 
. Si!e: lf1F1r.anwru::.es./eg,_br e-mail gabinet~fea11pedri11i<ivaracnc.es.leg.br 

Gabi11e1e /'.ereador JEAN PEDT<JNJ Página./ de5 
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CMA : 

Projeto de Lei nº 046/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o qual DISPÕE 

SOBRE O REAJUSTE DE AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, ressaltamos e parabenizamos o governo pelo envio do projeto 

que segue na esteia da valorização do Servidor Público Municipal e, esta Relataria 

se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição, após 

sanada pendência de correção do Impacto Financeiro referentes aos IVleses de abril 

e maio/2022, para atendimento do Art. 4° da referida Lei, conforme relatado e já 

solicitado ao Gabinete do Prefeito. 

Aracruz/ES, 08 de junho de 2022. 

EDRiNI 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracru::; - E<S' ·- CEP 29. !90-062 71'1.: (27) 3256-9-166 
Site: 11·11·11·.aracru::.es.leg-.br e-mail gabi11etefea11pe<lri11i(;J!uracr1c.es.leg.I"~ 
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Estado do Espírito Santo 
Prefeitura Municipal de Aracruz 
Secretaria Municipal de Finanças 

CONSIDERAÇOES RELATIVAS AO LIMITE DA LRF PARA O EXERCICIO ATUAL E DOIS SEGUINTES: 

Destacados abaixo, os impactos com novas despesas com pessoal e encargos com repercussão anual: 

1.0) Despesas de Pessoal e Encargos já analisadas a partir de janeiro de 2022 (LOA 2022): 
SUB-TOTAL de impactos 

2.0) IMPACTOS EM ANÁLISE: 
?, n ~ ~~·ªjµ~t~U!Q:AU}<Ílio f=l!!in9.í:!!i~i3i@~~ .. ·. 

TOTAL DOS IMPACTOS (1.0 + 2.0) ........................... . 

3.0) COMPARAÇÃO DOS INCREMENTOS COM LIMITE PRUDENCIAL DA LRF: 

3.1) Receita Corrente Líquida (RGF 3.0 Quadrimestre 2021) ............................................................................................................ . 
3.2) Limite Máximo (54,0%) para despesas com Pessoal/RCL (incisos 1, li e Ili, art. 20 da LRF) ................................................... . 
3.3) Limite Prudencial (51,3%) para despesas com Pessoal/RCL (parágrafo único do art. 22 da LRF) ...................................... . 
3.4) Limite de Alerta (48,6%) para despesas com Pessoal/RCL (inciso li do §1° do art. 59 da LRF) ............................................. . 
3.5) Despesa Total de Pessoal e Encargos Sociais (RGF 3.0 Quadrimestre) ......................................................................... . 
3.6) Incremento Total Acumulado para 2022 incluindo esta análise ...................................................................................... . 
3. 7) Percentual da despesa de Pessoal/RCL 2022 - Atual (3.5 I 3.1) ..................................................................................... . 

4.0) CONSIDERAÇÃO DOS IMPACTOS ANUAIS COM A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PROJETADA 2022 e 2023: 

1.11 

15.459.058, 76 

16.048.551,56 

560.561.067 ,38 
302. 702.976,39 

287.567.827,57 

272.432.678,75 

197.793.882,10 

··~ 6.o48.~51,5s 
35,285% 

4.1) Receita Corrente Líquida Estimada para 2023........................................................................................................................... 592.793.328,75 
4.2) Despesa Líquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2023................................................................................. .. 204.716.667,97 
4.3) Impacto financeiro para 2023 ..................................................................................................................................................... ~· t23:3r4.3~2,io: 
4.4 Incremento Total Acumulado para 2023 incluindo esta análise (4.2 + 4.3) ·······································································;··

1 
... 
1 
.. 
1
. !lfl2m2l8l.Ol9~1!.0~0~0,~1~7 

NOTAS: 

626.878.945, 16 
211.881.751,35 

<;; 24.1~~~433,83 
236.074.185,18 

1 - Considerando o resultado apurado nos itens 3.8, 4.5 e 4.10, ressaltamos que o atendimento do pleito apresentado no item 2.1 esta 
enquadrado nos limites estabelecidos pela LRF, estando muito abaixo do limite de alerta (48,6% da RCL) tanto para a despesa projetada 
2022, como para as projeções de 2023 e 2024. 

2 - Salientamos que os cálculos de limites da LRF levam em consideração o cenário atual e as projeções de crescimento do PIB e de 
. inflação para os periodo de 2023 e 2024 constantes do LDO 2022 para a receita, e um crescimento vegetativo projetado de 3,5% (três 
·-)virgula cinco por cento) para a despesa de pessoal nos mesmos periodos. 

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 

Para 2022, o impacto orçamentário relativo às novas despesas com pessoal e encargos acumuladas em 2022 na Prefeitura Municipal de 
Aracruz é de R$ 16.048.551,56 (dezesseis milhões, quarenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos), considerando o reajuste a partir de abril de 2022, projetamos o impacto nos 09 (nove) últimos meses de 2022, elevando o 
índice à 38,14% da Receita Corrente Liquida. 
Para os exercícios de 2023, o impacto representa R$ 23.374.332,20 e para 2024 representa R$ 24.192.433,83, resultando nos indíces de 
38,47% e 37,65% respectivamente. 

Aracruz, 06 de junho de 2022 

Impacto Financeiro 2022 



IMPACTO FINANCEIRO - PREFEITURA E IPASMA 

785.990,40 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
TOMADA DE CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 046/2022. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O REAJ-USTF 
PARA PAGAMENTO DE PLANO D . , DOS 
SERVIDORE·s PÚBLICO.S DO MUl'\JICI~r'o' .DE ARACF:_uz 
E DA-OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR:: ANDRÉiCARLESSO Vereador 

: : 

I - RELATÓRIO 
' ~ 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder executivo, 
d d ';if~. y·:· 

tramitando nesta casa legislati~à J dishiibuido à relatoria deste 
1 1 ~·J· r . . 1 ,,., • ••• ·r .~' 

vereador,' no 'âmbito da comis'isão de finanças { que dispõe sobre o 
'~.7:·~t ' 

reajuste de auxilio para 'pâ;ga,,ménto de plano de saúde dcs 

servidores póblicos.; do municipio de Aracruz e da outras 

prov.idenc~as. 
J i j 

·H o:(.,s,,, 

/ É o presente P.~J±i'à,;l de suas atribuições, este relator 

possa opinar dgbr~~ prdposição, a fim de verificar se o projeto 
-i;r2l~\··,,. !',~<!) ..,,.~~ .·:; 

está em c,dhfo•bmidade com a lei de responsabilidade Fiscal, se 
~, ?,: ;. ': . ~,; 1 . 

exis:t~'l'·;or2~tnent; para atender o projeto e se ele atend;:: aos 
i' 1 ·tt~ t~liint~·~D> .. ~<q, 

cr1- té't;~,0,lsi '(iâ' Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
{J'. 

~i ' "~1.:; ' . ' ,) . ~ 'ií~ . . " 
O autor justifica seu projeto de lei ao argumento de que objeta 

1 •• 

o projeto garantir ao servidor a assistência a saúde de forma 
í : - 1 

mais abrangente e em cumprimento ao estatuto dos servidores. 
1 

Si te: www. ara cruz. leq. br e-ra5.il: 9_~!2i:!~~-:'_~'iI'.S:~~-ec9r l:~~:~~:~fl-~é~a cru:::. e·.•: 
Rua Professor Lobo, n. 550, C2ntro, Ar.o:.::ruz/ES - C!::·'' 2~1 • JEJo-.' -~-
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Relata que o projeto prevê reajuste de 100% do auxílio para 

pagament,o •de opalino de saúde, em atenção ao artigo 139 da Lei 

2.898/96:, observando ainda a Lei 3.987/15. 

Vieram os autos com 10 (quatorze) páginas, não numeradas a partir 
'· 

de fls. 13. 

;;. .. 

Passo a .emitir parecer. 
·' ,'.:; 

: j ; } ' . ~ 

II _i DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FI~~çA[Í'FISCALIZAÇÃO 
E TOMAD~ DE CONTAS 

. ', ! ; 
' ' : ! l ~ '/ '. 1 

A comissão de Economia, Finança, Fiscaliza~à9 e Tomada de contas-
%p>:.-. < 

Comissão Permanente criada na formaf: C:ro.: A:cµ-. 28, II, do Regimento 
·~ ... ·;. ~~~ '.;~i ~~i;'~ . 

Interno desta Casa, tem por ol:Sj"êtivo,;Çle,'realizar estudos e •2mitir 
. , :,, , '";, ~ ·':: r·: 

pareceres sobre as matérias ~ubme8ndas ao seu exame, devendo se 
1 1 '\iL , 

manifestar acerca do ai~~~t6 Económico-Financeiro das 

Proposições. 

,. . \Í.~.:.<. :.:;~ni, {.,,,, ., 

Esclareça-;se q,1a~ ~:s c~w~.:j.qssões são órgãos técnicos criados pelo 
.' • i \<~~·l,;s- ~ ~\-~vÍ'f 

Regimento Intef:p0'~c;1~m!!? finalidade de discutir e votar proposições 
l''-

que são apr~s,entada;s a Câmara. 
1frti~\~~-~, l:rj 

<~,··.· !. ·~:i!'t,. 
- '~ , 

·E'E:tt;;·,~,,~: . ~·_\<0_ ,~, 
Dessa~1~:fl0:~ij1g,~'.1'.~.c:m relação a d~terminada_s pr9posições e ou projetos, 

·\_ : __ ,,..~:f~t-1~HJi· \ 
as cr;omJ;.·ssoes 1 iSe · manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

,··,,; .. 

assunto 1~l Pº1: meio de pareceres. 

i 1 

Lado outro, vejamos as atribuições contidas no art. 30, II, do 

Regimentd ~nterno, que aduz: 

-- ----------
Si te: www. ara cruz. leg. b~ e-ma1.l: gabineteandrecarlesso@ara,:::ruz.es.J. ~,:r . .br 

Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, A~acruz/ES - CEP-29.-190 .jT) -·-·· --······ 
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1 

"Art .' i 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2 º, da Lei Orgânica, 
compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas, 
os aspectos econômicos e financeiros, e, especialmente: 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, operacões de 
cré~Íto, dívida póblica, anistias e remissões de dividas e outras que, 
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do mu:'."licípio, 
ou' re12erc~tem no patrimônio municipal. ;] 

b) Os- projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrize~=uo~ba,rnentária~; 
e, privativamente, o projeto do orçamento anual e da pre1~t.ÉtçãÓ. 1 de contas 
do Prefeito Munfoip-ai e da Mesa dà câmara. - · ' ,, ..• ;í -

e) Todas as proposições que, quanto ao 
diretamente para au!llentar ou· diminuir a 
pób~ica: .. 

l ! j ' 

n . . ,, 
aspecto ft:i_náfitbro, 
despesaj:;,-,::;_ss:i_m'.l como 

' ''.,,' '.'.·\ í' ., , 
·' ,,, 

l • /;' 

concorram 
a receita 

~) r~~às as proposições decorrentes 
40 da Constituição Estadual e artigo 

<~:r ~:·rt.E. ... ;1· 
da competênéi'a prevista no artigo 
84 ·'.da L~Ii;Orgânica do município." 

' 

Lado outr.o, há que se observa_r '.éii· Lg:i_(~-~hResponsabilidade Fiscal, 

em princ'ípio ao que alude o 'rtigo·' '6\;, senão vejamos: 

Art. : 16. A. criação1 expansão ou aperfeiçoamento de ação govern3rnental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

; l ; dfi:Jt;ç:j 
I -: estimativa dq !iimpá"~to orçamentário-financeiro no exercício em que 
devà :entrar ,em yllgo'r'..1'~ _ nJiik dois subsequentes; 

: : : . , i \ftt, ':4tP~ '.,dH.~Ui 

II - '.cteclarq;G'~~1 d'cA1ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçàni.entár~~ e -~~pa'A'ceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com:°. 1:0t'?~1°,4Pr~~~Wa'nual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

-- ;~li: ';i>.,, ' 
Tambêtn11·i .é' :·-:-;funst~-da a· opinar qLJ.ando repercutam no patrimônio 

'ti: <J&t . . -,,.,,,, 
. "' '· '!•zl~th ~r· , · 

Municfg~Jl,';;;fncluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, e se 

atende ;~~:oi~ critérios da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
'?,~F , : 

Em apertada síntese, no que se refere a Comissão de Finanças, são 

atriblliçõ'~s desta, se manifestar sobre as matérias especificas 

como aber~u~a 8e credito 1 adicional, matéria tributária, operações 

Site: www·.aracruz.leg.hr e-n13i_~: 
Ruá ,P,rofessor Loho, IL 550, 

I · 
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indi'retamente, que alterem indiretamente a despesa ou receita do 
, : l 
. ' 

Município. 

: l 

Neste sen~ido, havendo indícios de aumento ou diminuição de 

receita ou despesas, ou possibilidade de se afetar o patrimônio 

da municipalidade, vez que trata de reajuste de aux'ilio pra 

pagamento· de plano 

comissão . 

. '! 
l l' 
t ; i 

III FUlmAMENTAÇÃO 

'' l í .. 

de saúde, pertinente 

Escl'a_reç!al...,se que as comissões são órg~.os .t.êcnicos criados pelo 
1)Jí. ·;;L 

Regimento Interno com a finalidade ~~uti~ e votar proposições ,·::,,, 
que são apresentadas a Câmara, 11;;1;;, 

.p; 

Com relação a determinadas prop.qsiçOes e ou projetos, as comissões 

se manifestam emitindo opinião técnica sobre o assunto, por meio 

de 

Legislaçã'ó, 
: 1 

']f"' '~ft 
1th1 ':,~ ,l~ 

j • ' !{\; 1 

A presente p~,ºhlí!t~·tjf P.e Projeto de Lei Municipal tem como objetivo, 
' 0~ltf/A" ~,, 1 ,,,,_,,.,~'"' 

em apertaçt~ s:~;:ç1:tê1se, 
:. . : : '~;t;'~L ,·"::>> 

reajustar em 100% o auxílio para pagamento 

de op:~l!jJrió 'd.e saúde, em atenção ao artigo 139 da Lei 2.898/96, 
, .->> ---\-~ t<.,;F:l'-:', ·_, ;.ri J f 

obsei-"U:*ahéftJl!a~ihda ·as disposições da Lei 3. 987 /15. 
: ~;.:{J 

\S~\. 

\j} 

Diante. disso, estamos cientes de que compete ao Município de 
r, · 1 

Arac~uz, a legislação e gestão dos assuntos de interesse local 
. : ;, ; 1 1 ' 

que digam r~speito aos projetos a que se almejem aplicar recursos 

públi~os ou receber recursos públicos ou privados. 
! : 1 ·i' 

Si te: wwiv. ara cruz. leg. br e-maiJ.: g_ª-f?J:15'_t_~an_Qi;_ecar lesso('1_?_~~"~::_~_y_:;;_:_f3..:'-i__· (.~J. ~2~ 
Rua ,Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES -· CEP ?9. J9() < . ."/ 
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1.; 

Pg y.) 
. li 

~ _fi}j __ 
CS(.jj\ 

A meu séntir o projeto revela-se importante, na medida em que 

prevê o reajuste do auxilio para pagamento de plano de saúde, 

questão ;eminentemente de saúde pública, e verdadeiramente 

atrelada a melhoria da qualidade de vida dos servidores do 

Muni:cípio .. 

Para além disso, a saúde é direi to de todos e dever :k:lo Estado 

( Con_sti ty:iç_~o Federal, art. i9 6) ; .. sendo imprescind.J'.Vje'l; 6° apoio do 

Poder, Pl:it)Iico, e deveras importante, a preseri~~;ão: '..dá"j saúde dos 
. : ; . . <;;;,) ;,, 

servjidorjes :Munii:ipais, contribuindo para o.: a'~pa~qe:; dos des3.:f ios 

enfrbi-i.t~dlds durante o exercício de suas funcionais. 
!i; ! l ( ' i 

~; 1 • ] '. l 

,:t,:~} ,~:L 

Com efeito, o projeto se refere ,'1jú)s;ta'm12nte 
, e "':; L ~ 

prover parte das 

com ,1;1fSI1.fu'.no. ·~eJI'> saúde, 
'-/ 

despesas do servidor o que auxilia 
.'. i ' 

diretamente, e ainda, contri~µi, como dito, para a preservação 
- i 1 ·'.~LL 

da 

saúde dos• .servidores Municipai:si:; 

.;jlltl•1, 
Lado. outro, aponto qN1e,11lll:j o Executivo apontou a existência de 

·'.·(. lft·\_,:if/ t 

recursos, · conferme·,Hct~'~fr,aJfiação do ordenador de despesas, em fls. 
'it\11 '-i.~~}.<. . ~\•~" 

009, ii)_ foi J·unfadot;aos autos a estimativa e impacto financeiro 
1e / v~ 

. t.\ H1; . 
do proJeto, .. ççirff.orr(i.!2 1 demonstrativo juntado as fls. 05/06, tudo em 

. _: 1 : l#;,u;tl~t ·~ ;':>,:()!' i 

conformi.dàl.1e c'©m a Lei Orgânica Municipal e em observância fiel 
/·~.-~: ,-, - i l 1~1-~0; ~' ';f 

aos ditámes 'da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

com .. :·~r(Gii;;;~os argumentos acima esposados, aponto haver 

regularidade em relação aos ditames da Lei de responsabilidade 
. ·; { . 

Fiscal, com os retoques na Lei de Diretrizes 

orça~'entarias e no plano Plurianual, atendendo assim critérios e 

requisitd~ necessários. 
1 

Si te: www. ara cruz. leg. br e-mail.: gabine teandI_ec:ar 1.f!~_'?o(Ja rD._~::ru_:;;_..:__~_:.L'."-~L'.i:.~T 
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:. : 

IV -CONCLUSÃO 

Após: exatne' da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 046/2022, 

instado ~:opinar se o projeto está em conformidade com a Lei de 

respónsabilidade Fiscal, se existe orçamento para atender o 

projeto . e se ele atende aos critérios da Lei de Diretrizes 

Orça~ent~iias· e o plano plurianual, esta Relatoria se man~festa 

pela LEGALIDADE da proposição. 

fundamentos acima delineados, em~tdivoto FAVORÁVEL 
·:·, ,;1• 

.'.• 

'. 

Arac'ruz/E's, .14 de junho de 2022. 1
' 

• J; 1· 

1 ' 

PROGRESSISTA 

Si te: www. ara cruz. leg. br e-rna il: gabineteandu.:_!;:,9._r lf!!.!!_sojja:i;i;1;_cr!1_Z. ~::Ô-' .::·:::r_· ~:)_L~ 
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CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 63ª Sessão Ordinária Data: 20/06/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 046/2022 - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 
AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES ·x X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 :__Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo-(27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: ~}Y~,EcrnITL!?: .. &;>J5<g,_Q.[, e-mail legislativo(tl1aracruz.es.leg.br 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 63ª Sessão Ordinária Data: 20/06/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 046/2022 - DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 
AUXÍLIO PARA PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCffiELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Dept" Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: WYYW_,!lfacruz.es.leg.br, e-mail legislativo~aracruz.es.leg.br 



"- ' 

?!J@Jna;ya 9JF~at de !:tfffMJ<tfff 

OFÍCIO Nº 385/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aracruz, 21 de junho de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 046/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 046/2022 -
Dispõe sobre o reajuste de auxílio para pagamento de Plano de Saúde dos servidores públicos 
do Município de Aracruz/ES e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo, o qual foi 
aprovado em Turno Único na 63ª Sessão Ordinária, realizada em 20/06/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - EIS - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.!eg.br 



Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 166/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

Assunto: Encaminha a Lei n.0 4.482/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 23 de junho de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.482, de 
23/06/2022, originária do Projeto de Lei n.0 046/2022, que dispõe sobre o reajuste de 
auxílio para pagamento de Plano de Saúde dos servidores públicos do município de 
Aracrilz, para conhecimento dessa conceituada Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES i CEP: 29192-733 
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LEI N.º 4.482, DE 23/06/2022. 

DISPÕE SOBRE O REAfüSTE DE AUXÍLIO PARA 
PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica alterado o anexo I, da Lei n.º 3.987, de 16/10/2015, passando a 
ter a seguinte redação: 

ANEXOI 

Idade Valor 
18 a 49 anos R$ 53,78 
50 a 59 anos R$ 104,40 
60 a 69 anos R$ 164,62 

70 anos ou mais R$ 212,36 

Parágrafo único. Aos servidores ativos e aos inativos que recebem o referido 
auxílio em valor superior ao disposto nesta Lei, fica garantido o valor disposto nas Leis 
números 3.987/15 e 4.272/2019, até que o reajustes dos valores dispostos nesta Lei alcance 
o valor pago anteriormente. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria consignada nos orçamentos anuais do Município de Aracruz. 

Art. 3º Fica revogada a Lei n.º 4.272, de 13/11/2019, permanecendo seus 
efeitos para os contemplados no parágrafo único, do art. 1 º desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a O 1/04/2022. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 23 de junho de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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